
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026  

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público
interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  24.996.969/0001-22,  Inscrição
Estadual  Isenta,  com sede e  administração na Praça Barão do Rio
Branco nº 16, Centro, neste ato representado pelo Secretário de Saúde,
Sr. Jean Carlos dos Santos Barrado, Ordenador de despesas e Gestor do
SUS, e, de outro lado, Drogafonte LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08 778 201/0001-26 , com sede na
Rodovia BR-101 Norte, sn, Jardim Paulista,   KM 56 6 GALPAO01
GALPAO02, 53409260, Paulista, PE, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr(a). Eugênio José Gusmão da Fonte Filho,
cujos  contatos  são  pregaoeletronico@drogafonte.com.br   -
(81)2102-1819, considerando o julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO n° 013/2026, na forma ELETRÔNICA, Processo Licitatório n°
8302/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. DFD 120/2025.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as demais
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:

Lote 35
LOTE_AUTOITEM_560923

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CETOCONAZOL 20MG/G - CREME - BISNAGA 3.000,00
BISNAGA R$ 2,50 R$ 7.500,00

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) Fabricante: HIPOLABOR-MG (MG) Modelo: BIS



Total Lote 35 x1 R$ 7.500,00

Lote 64
LOTE_AUTOITEM_560952

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML AMPOLA DE 5ML 6.000,00
AMPOLA R$ 1,81 R$ 10.860,00

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) Fabricante: HIPOLABOR-MG (MG) Modelo: AMP

Total Lote 64 x1 R$ 10.860,00

Lote 67
LOTE_AUTOITEM_560955

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOL INJ AMP 5 ML 300,00
AMPOLA R$ 4,60 R$ 1.380,00

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) Fabricante: HIPOLABOR-MG (MG) Modelo: AMP

Total Lote 67 x1 R$ 1.380,00

Lote 90
LOTE_AUTOITEM_560978

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LEVOTIROXINA 100 MCG 310.000,00
COMPRIMIDO R$ 0,10 R$ 31.000,00

Marca: MERCK (RJ) Fabricante: MERCK (RJ) Modelo: CPR

Total Lote 90 x1 R$ 31.000,00

Lote 91
LOTE_AUTOITEM_560979

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LEVOTIROXINA 50MCG 480.000,00
COMPRIMIDO R$ 0,11 R$ 52.800,00

Marca: MERCK (RJ) Fabricante: MERCK (RJ) Modelo: CPR

Total Lote 91 x1 R$ 52.800,00

Lote 118
LOTE_AUTOITEM_561006

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total



PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL 12.000,00
FRASCO R$ 0,99 R$ 11.880,00

Marca: FARMACE-CE (CE) Fabricante: FARMACE-CE (CE) Modelo: FR

Total Lote 118 x1 R$ 11.880,00

Lote 135
LOTE_AUTOITEM_561023

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TRAMADOL 50 MG/ ML SOL INJ IV/IM AMPOLA 2ML 60.000,00
AMPOLA R$ 0,81 R$ 48.600,00

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) Fabricante: HIPOLABOR-MG (MG) Modelo: AMP

Total Lote 135 x1 R$ 48.600,00

 

O valor total da Ata de Registro de Preços corresponde a R$ 164.020,00 (cento e sessenta e quatro
mil e vinte reais). 

3 - ORGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1 - O órgão gerenciador será o Núcleo de Licitações e Compras em conjunto com a Secretaria Municipal de
Saúde.

3.2 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores designados pelo
Ordenador de Despesas ou por seus respectivos substitutos legais, conforme disposto no caput do art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021. Compete aos fiscais e o(a) gestor(a) baixarem o contrato no portal da
transparência, conforme normativos internos e exigências legais. Faculta-se ao gestor o envio de cópia deste
instrumento contratual aos fiscais e ao gestor do contrato, para fins de ciência e acompanhamento, por meio
eletrônico (e-mail institucional) ou físico, desde que com comprovante de recebimento.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão ser utilizadas, durante a sua
vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não participante, observado o disposto no art. 31 do
Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro de 2024 e, desde que a possibilidade de adesão tenha sido
prevista no edital.

4.1.1 - A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao órgão ou à entidade
gerenciadora  do  registro  de  preços  que,  no  caso  de  deferimento,  indicará  os  quantitativos  disponíveis,
respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores.

4.1.2 - Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

5 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

5.2 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante,



a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP.

5.2.1  -  As  aquisições  a  que  se  refere  o  subitem 5.2  não  poderão  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem.

6 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos contratos dela decorrentes.

6.3.1 - É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP.

7 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, VALIDADE E CADASTRO RESERVA

7.1 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail ou da intimação feita
pelo sistema, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

7.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

7.1.2  -  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  preferencialmente  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

7.1.3 - A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.

7.2 - O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano contado a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas – DOM e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

7.2.1 - Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da ARP e a publicação de seu
extrato.

7.2.2 - No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o limite do
quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser
renovado.

7.3 - Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às regras previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro de 2024, e deverão ser assinados
dentro do prazo de vigência da ARP.

7.3.1 - Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive
quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é
aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ARP.

7.3.2 - A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts. 105 a 114 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

7.3.3 -  O detentor  da ARP se obriga a  atender às  solicitações que lhe forem apresentadas nos termos



contratados.

7.3.4 - O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a atender às solicitações
que lhe forem apresentadas, independentemente da data de publicação do extrato respectivo.

7.3.5 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.5.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos serviços
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

7.4 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

7.5 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.5.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

7.5.2 - Mantiverem sua proposta original.

7.6 - A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente dos preços ofertados
nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances.

7.7 - O registro a que se refere o subitem 7.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.8 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.9 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de apresentação de
amostra  serão  efetuadas  quando  houver  necessidade  de  contratação  de  fornecedor  remanescente,  nas
seguintes hipóteses:

7.9.1 - Quando o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos; e

7.9.2 - Quando for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP.

7.10 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observado o disposto no item 11, observando o subitem 7.9 e subitens 7.9.1 e 7.9.2, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata os subitens 7.5.1 e 7.5.2, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, o órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

7.11.1 -  Convocar os licitantes remanescentes para negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;



7.11.2 - Adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.12 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de apresentação
de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

7.13 - O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor original da ARP com os
quantitativos e prazos remanescentes.

8 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E ALTERAÇÃO DE MARCA

8.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

8.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d”, do inciso II, do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3 -  Na hipótese de previsão no edital  de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

8.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8.2 - A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas condições previstas abaixo:

8.2.1 - Por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, se comprovado que a marca não mais atende às
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

8.2.2 - Por requerimento do detentor, que deve ser apreciado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em
hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou prestação do serviço.

8.3 -  O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo
detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público.

8.4 - A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Sete Lagoas – DOM.

9 - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado,  por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.



9.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2 - Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 30 do Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro
de 2024, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no § 1º do art. 17 do Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro de 2024.

9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.

9.2.1 - Para fins do disposto no subitem acima, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 30
do Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro de 2024, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na
Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 9.2.2, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 30 do Decreto Municipal nº 7.161, de 04 de janeiro
de 2024, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5 - Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6 -  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no § 1º do art. 17 Decreto Municipal nº
7.161, de 04 de janeiro de 2024.

9.3 - A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do
SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os
contratos.

9.4 - A alteração de preço deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas –



DOM.

10 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1  -  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  poderão  ser  remanejadas  ou
redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou entre as entidades participantes e
não participantes, observado como limite a quantidade total registrada para cada item.

10.2 - A hipótese prevista no subitem 10.1 entre os órgãos ou entre as entidades participantes dispensa a
autorização do detentor da ARP.

10.3 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1 -  O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar  o  registro de preços do detentor,  total  ou
parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

11.1.1 - Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;

11.1.2 - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou
entidade gerenciadora;

11.1.3 - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;

11.1.4 - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o
detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no
edital e na ARP, observado o disposto nos subitens 8.1, 9.1 e 9.2;

11.1.5 - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

11.1.6 - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

11.1.7 - Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;

11.1.8 - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública;

11.1.9  -  Amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo,  desde  que  haja
conveniência para a administração;

11.1.10 - Por ordem judicial.

11.2 - A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será
enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no
caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Sete Lagoas – DOM.



11.3 - A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por escrito,
assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço,  por prazo mínimo de 45
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento,
salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora.

11.4 - O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  comprovados,  bem  como  nas  hipóteses
compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do
serviço.

11.5 - O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

11.6 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021 e legislação municipal pertinente.

12.2 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

13 - DA PUBLICIDADE

13.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Sete Lagoas/MG - DOM, bem como no site oficial www.setelagoas.mg.gov.br.

13.2 - A empresa Drogafonte LTDA, bem como as testemunhas declaram para os devidos fins que estão
cientes que a íntegra deste instrumento e de eventual Contrato ou Termo Aditivo serão publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Sete
Lagoas e que tais publicações não ferem nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGDP).

14 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 -  As condições gerais de execução do objeto,  tais  como os prazos para entrega e recebimento,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência, anexo ao Edital.

15 - DO FORO

15.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, de pleno acordo com todas as cláusulas e condições estipuladas,
assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença
de duas testemunhas que também, o assinam.



 

Sete Lagoas/MG, 09/04/2026.

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Jean Carlos dos Santos Barrado

Secretário Municipal/Ordenador de Despesas

 

Drogafonte LTDA 

Eugênio José Gusmão da Fonte Filho 

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

 

_____________________________                              _____________________________

Nome:  Fernanda Paula Silva                                          Nome: Leticia Maris de Freitas França Azeredo
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